



 RESOLUÇÃO  Nº 188 – DE 24 DE JUNHO DE 2003

DISCIPLINA O PROTOCOLO DE PROPOSIÇÕES NA SECRETARIA DA CÂMARA.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, JOSÉ HUMBERTO DA SILVA, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 46, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Esta Resolução disciplina o processo de protocolo de proposições na Secretaria da Câmara Municipal.


Art. 2º O autor da proposição, no ato do protocolo, deverá apresentar todos os dados necessários à formalização da proposição.


§ 1º Para denominação de logradouros e próprios municipais, o autor deverá apresentar:


I – currículo do homenageado;


II – o logradouro ou próprio municipal  a ser denominado;


III – dados cadastrais, do município, de localização e urbanização dos logradouros ou próprios públicos.


§ 2º Na apresentação de Indicação:


I – o benefício indicado;


II –  a quem encaminhar a proposição e o endereço;


III – assinatura do vereador.


§ 3º Na apresentação de  Moções de Aplausos:


I – pessoa a ser homenageada;


II – os motivos do reconhecimento;


III – endereço ou local para encaminhamento do Diploma.

§ 4º Na apresentação de  Voto de Louvor:


I – pessoa a ser homenageada;


II – os motivos do reconhecimento;


III – endereço ou local para encaminhamento da proposição.


§  5º  Na apresentação de requerimento de Voto de Pesar:


I – o nome do falecido;


II – os familiares mais próximos;


III – a data e local do falecimento;


IV – o endereço ou local para o encaminhamento.


§  6º Na apresentação dos demais projetos, o resumo da proposição ou todo o seu teor.


§  7º Todas as proposições deverão vir acompanhadas de justificativa, com exceção  do Voto de Pesar.


§ 8º Em hipótese alguma será deferida a reserva de proposição.


Art. 3º As proposições deverão ser protocoladas até a quarta-feira antecedente à reunião.


Parágrafo único. Havendo grande número de protocolo de proposições na data limite acima, a Secretaria priorizará pela ordem de recebimento.


Art. 4º Processada as proposições, estas serão encaminhadas pela Secretaria da Câmara à Mesa Diretora, para o controle prévio de legalidade regimental.


Parágrafo único. A Mesa Diretora avaliará a adequação da matéria à  proposição e se a mesma encontra-se elaborada em conformidade com as disposições regimentais.


Art. 5º As proposições para concessão de Título de Cidadão Patense e Benemérito e Diploma de Honra ao Mérito deverão iniciar com a indicação do nome do possível agraciado à Comissão de Títulos, composta pelos presidentes das Comissões Permanentes da Câmara.


Parágrafo único. Recebida à manifestação favorável da Comissão, o autor apresentará os dados necessários à confecção do Projeto de Decreto Legislativo.


Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Resolução nº 079/96.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de junho de 2003

JOSÉ HUMBERTO DA SILVA



Presidente da Câmara

